
INDICAÇÃO Nº 
1535
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através do Centro de Educação Tecnológica Paula Souza, a implantação de uma ETE – Escola Técnica no município de Itápolis.

JUSTIFICATIVA

O município de Itápolis se localiza na região de governo de Araraquara. Nele são desenvolvidas várias atividades, programas e projetos voltados para a Juventude, principalmente na faixa etária de 16 a 24 anos. 

A grande procura pelos cursos que visam oferecer formação técnica com certificação foi um fator importante na celebração de convênio entre o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - através da unidade ETE Professora Ana de Oliveira Ferraz situada em Araraquara - e o município de Itápolis.  Pelo fato de serem vinculados à unidade de ensino de outro município os cursos passam a ser considerados como classes descentralizadas, e por isso não possuem qualquer garantia de permanência, continuidade ou autonomia.

Atualmente a cidade de Itápolis encontra-se estruturada e devidamente preparada para receber uma escola técnica. Apresenta condições, seja na disponibilidade de recursos financeiros para aquisição e manutenção de equipamentos e também do local adequado para o desenvolvimento das atividades. 

Essa é uma medida fundamental para a efetivação de ações e programas voltados para a formação das crianças e adolescentes. 

A população em geral e, especificamente os jovens de Itápolis enfrentam uma debilidade no acesso a educação, lazer e cultura. Sabendo que a adolescência e a juventude precisam, para garantia de seu desenvolvimento saudável, de espaços que permitam ampla manifestação de seu potencial e expressões foi que se vislumbrou a criação dessa Escola Técnica, que capacite técnica e socialmente essa mão de obra. 

O acesso à informação e ao conhecimento é fundamental para o crescimento intelectual e reflexivo do jovem, pois informação é inclusão social.

Com a instalação da escola, a população será a grande beneficiada.  Muito poderá ser feito no sentido de proporcionar à juventude do município mais acesso à capacitação, tornando cada vez maior a possibilidade de inserção desses jovens no mercado de trabalho.

Indiscutível assim, os benefícios que a instalação dessa escola técnica trará à população, primeiramente a jovem, que será a beneficiária direta, mas outros tantos benefícios serão vistos na cidade em curto espaço de tempo. Melhoria na capacitação do jovem torna cada vez mais fácil a inserção desses jovens no mercado de trabalho, o que se reflete no crescimento da própria cidade. 

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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